
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 

NOTA TÉCNICA Nº 003/2021/GEAF/SESA 

Orientação quanto ao possível DESABASTECIMENTO TEMPORÁRIO do medicamento LEVETIRACETAM 

100mg/mL – solução oral nas FARMÁCIAS CIDADÃS ESTADUAIS 

 

Prezado usuário do SUS e médico assistente,  

O medicamento LEVETIRACETAM 100mg/mL Solução Oral consta na Relação Nacional de Medicamentos - 

RENAME, pertencente ao Grupo 1A do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, cuja 

responsabilidade de aquisição é do Ministério da Saúde (MS). 

Este medicamento é disponibilizado no SUS para o Tratamento de pacientes com Epilepsia Mioclônica 

Juvenil resistentes à monoterapia, para o tratamento de convulsões em pacientes com microcefalia e para o 

tratamento da epilepsia, tendo critérios de fornecimento normatizado no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

do Ministério da Saúde (PCDT-MS) para Epilepsia disponibilizados no sítio eletrônico 

http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_Epilepisia_2019.pdf 

Tem-se que, o MS comunicou aos estados da federação, via OFÍCIO CIRCULAR Nº 

6/2021/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS1, que “poderá haver uma possível lacuna de desabastecimento do levetiracetam 

100 mg/mL solução oral no 2º trimestre de 2021. Contudo, há expectativa que o abastecimento seja normalizado 

nesse mesmo trimestre.” Ainda neste ofício, sugere que as Secretarias Estaduais de Saúde (SES) orientem os 

pacientes adolescentes (12 a 17 anos) e adultos (≥ 18 anos) com peso igual ou superior a 50 kg, que estejam 

em uso do medicamento na apresentação solução, de acordo com o consentimento médico, migrem para a 

apresentação de comprimido. 

Atualmente, o Estado do Espírito Santo possui estoque limitado do medicamento, o qual não é suficiente 

para o atendimento a todos os pacientes em uso neste 2º trimestre e considerando que 37% dos pacientes em 

uso no Estado se enquadram no público alvo elegível à migração de solução oral à comprimidos sugerido pelo MS, 

é imprescindível que esta conduta ocorra o mais rápido possível para a manutenção do tratamento aos pacientes.  

Esta orientação objetiva disponibilizar a melhor assistência aos usuários.  

Qualquer dúvida entrar em contato com a nossa Central de telefonia nos números (27) 3636-8417 ou 

3636- 8418 ou ainda, se preferir, no e-mail.  

 

Vitória, 23 de março de 2021.  

 

COMISSÃO ESTADUAL DE FARMACOLOGIA E TERAPÊUTICA 
GERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde. Ofício Circular 

nº 6/2021/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS: Informações acerca do medicamento leveracetam 100 mg/mL solução oral. Brasília, 

fev., 2021. 

Diante ao exposto, diante da possibilidade de desabastecimento do medicamento LEVETIRACETAM 

100mg/mL – solução oral e visando garantir o estoque atual aos pacientes impossibilitados de uso na 

apresentação de comprimidos, esta gerência solicita aos prescritores considerar a possibilidade de:  

 

▪ Aos pacientes adolescentes (12 a 17 anos) e adultos (≥ 18 anos) com peso igual ou superior a 50 kg, 

que estejam em uso do LEVETIRACETAM na apresentação SOLUÇÃO ORAL que migrem para 

apresentação comprimidos - LEVETIRACETAM 250mg ou 750mg. 

 

Afim de agilizar a troca da apresentação farmacêutica, a SESA/GEAF solicita que estes pacientes 

apresentem o mais breve possível nas farmácias cidadãs estaduais: 

▪ Receita médica atualizada e Laudo para Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos (LME) 

contendo as LEVETIRACETAM 250mg ou 750mg comprimidos; 

▪ Diário de registro de crises. 
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http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_Epilepisia_2019.pdf
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Documento capturado em 25/03/2021 13:15:05 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIANA GARAYP LEAL (FARMACEUTICO - DT - SESA - GEAF)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-59S3C4
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